
 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2025. 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2025. 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 21/2025. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2025. 

 

CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE PARANAÍBA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

OBJETO: 

Contratação de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou 

Microempreendedores Individuais (MEI), assim definidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei 

Complementar 123/2006, objetivando a Formação de Registro de Preços para prestação de 

serviços de higienização de caixa d’água, a serem executados nas dependências dos imóveis 

municipais, incluindo o fornecimento de mão-de-obra especializada, materiais, produtos de 

limpeza e os equipamentos necessários, para atender as necessidades das diversas secretarias 

do Município de Paranaíba-MS. 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

DIA 2 DE ABRIL DE 2025, ÀS 9:00 (NOVE) HORAS, (HORÁRIO DE BRASÍLIA-
DF)  
 

LOCAL:  

Plataforma BLL Compras – https://bll.org.br/ 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR ITEM 

 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

SIM 

 

SUMÁRIO: 

 

1. DO OBJETO ................................................................................................................................ 3 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  .................................................................................................... 3 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO ..................................................................................... 3 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ........ 6 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ............................................................................... 10 

https://bll.org.br/


 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES ........................................................................................................ 11 

7. DA FASE DE JULGAMENTO ................................................................................................. 15 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO ................................................................................................. 17 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS .................................................................................... 19 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA ................................................................ 20 

11. DOS RECURSOS ...................................................................................................................... 21 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES ........................................................ 22 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ....................... 24 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS .................................................................................................. 24 

 



 

 

 

MUNICÍPIO DE PARANAÍBA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2025. 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 21/2025. 

 

 

Torna-se público que o Município de PARANAÍBA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, por meio do(a) DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES (setor responsável pelas 

licitações), sediado(a) à Avenida Juca Pinhé nº 333, Jardim Santa Mônica, CEP: 79.500-000, 

Paranaíba-MS, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, 

do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, do Decreto Municipal nº 1197 de 27 

de dezembro de 2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

 

1. DO OBJETO: 

1.1 O objeto da presente licitação é a Contratação de Microempresas (ME), Empresas de 

Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedores Individuais (MEI), assim definidos pelo art. 

3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar 123/2006, objetivando a Formação de Registro de 

Preços para prestação de serviços de higienização de caixa d’água, a serem executados nas 

dependências dos imóveis municipais, incluindo o fornecimento de mão-de-obra 

especializada, materiais, produtos de limpeza e os equipamentos necessários, para atender as 

necessidades das diversas secretarias do Município de Paranaíba-MS, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será por julgada pela apresentação do MENOR PREÇO POR ITEM 

conforme tabela constante do Termo de Referência. 

 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

 

3. DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

3.1.1 O cadastro deverá ser feito na Plataforma BLL COMPRAS, no sítio, 

https://bll.org.br/ por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bll.org.br/


 

 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.5. As licitantes deverão comprovar o enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 ou como 

Microempreendedor Individual, nos termos do art. 18-A, §1º, da Lei Complementar nº 

123/2006 para participação no presente certame. 

 

3.5.1 A comprovação do enquadramento, poderá ser realizada por meio da apresentação da 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA, expedida pela Junta Comercial ou a DECLARAÇÃO DE 

ENQUADRAMENTO validada pela Junta Comercial, emitida nos últimos 60 (sessenta) 

dias. 

 

3.5.2. A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão ou Declaração da 

Junta Comercial. 

 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

4.1. Poderão participar deste Pregão, exclusivamente, as microempresas e empresas de 

pequeno porte, que estiverem previamente credenciados e na Plataforma BLL Compras 

(https://bll.org.br/). 

 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao Sistema. 

 

4.2. Para todos os itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

4.2.1. Considera-se microempresas e empresas de pequeno porte as licitantes que, no 

ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

4.3. A participação em licitação expressamente reservada à Microempresa (ME), Empresa de 

Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual, por licitante que não se enquadre na 

definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, ficando o autor da 

https://bll.org.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

conduta fraudulenta sujeito à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar 

com o Município de Paranaíba/MS, sem prejuízo de multas previstas neste Edital e das 

demais cominações legais. 

 

4.4. Não poderão disputar esta licitação: 

 

4.4.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

 

4.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

 

4.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

4.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

4.4.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

4.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

 

4.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

4.4.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

 

4.4.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 

 

4.5. O impedimento de que trata o item 4.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

4.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

4.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

4.8. O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

4.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.10. A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será após as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.3. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3.1. É condição básica para a fase de habilitação, que a licitante apresente os documentos 

relacionados nos itens seguintes, que conforme o disposto no Acórdão 2036/2022 – Plenário, 

do Tribunal de Contas da União, podem ser apresentados em cópia simples, sem necessidade 

de autenticação. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

5.3.1.1. A comprovação da Habilitação Jurídica consistirá na apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

a) Registro comercial no caso de Empresa Individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações 

subsequentes, devidamente registrados no caso de Sociedade Comercial; 

c)  Inscrição do ato constitutivo e alterações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores, em exercício no caso de Sociedade por Ações; 

d)  Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas 

jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício no caso de 

Sociedade Civil;  

e) Decreto de autorização, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir no caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no 

Brasil;  

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI para 

MEI;  

 

5.3.1.2. A comprovação da Regularidade Fiscal consistirá na apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

a) Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ/MF) em plena validade; 

 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND 

(INSS), mediante a certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de 

negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 
 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, 

ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão 

competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente ou 

apresentação da Certidão de não contribuinte, na forma da Lei, que comprove a 

regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISSQN; 

 

d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

 

5.3.1.3 A comprovação relativa à Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação da 

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com 

efeitos de negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho. 

 

5.3.1.4 A documentação relativa à Qualificação econômico-financeira consistirá na 

apresentação da Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, ou liquidação 

judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do 



 

 

licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação. 

 

5.3.1.5. A documentação relativa à qualificação técnica, consistirá na apresentação dos 

seguintes documentos:  

 

a). Alvará de Funcionamento do estabelecimento, fornecido pelo órgão competente de 

Vigilância Sanitária do Estado ou Município onde estiver instalado, para exercer as 

atividades. 

 

b). Registro ou inscrição da licitante, bem como do profissional técnico habilitado, no 

CRMV – Conselho Regional de Medicina Veterinária, CRBIO – Conselho Regional 

de Biologia, CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, CRF – 

Conselho Regional de Farmácia e/ou CRQ – Conselho Regional de Química, sendo 

habilitados os seguintes profissionais: médico veterinário, biólogo, engenheiro 

agrônomo, engenheiro florestal, engenheiro químico, farmacêutico ou químico. 

 

c). Atestado(s) de Capacidade Técnica, descrevendo a prestação, por parte da licitante, 

de serviços similares ao objeto do presente certame, com a comprovação do 

desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características com o objeto 

ora licitado, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome 

da empresa licitante; 

 

5.4. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

 

5.5. O licitante deverá apresentar declaração que: 

 

5.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

5.5.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

5.5.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

 

5.5.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

 

5.6. O fornecedor, devidamente enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

5.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

5.10.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

5.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

5.11.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

 

5.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

5.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1


 

 

 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

 

6.1.1 valor unitário e total do item; 

 

6.1.2. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo estabelecido no modelo de 

proposta, 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

6.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

6.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

 

6.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

 



 

 

6.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 

7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

7.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

 



 

 

7.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

 

7.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

7.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

7.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem 

a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

 

7.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

 

7.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 



 

 

7.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

 

7.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

 

7.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

 

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

7.19.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

7.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 

 

7.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

7.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

7.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

7.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

 

7.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 

ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

 

7.20.2.2. empresas brasileiras; 

 

7.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

 

7.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

 

7.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração.  

 

7.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

7.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

 

7.21.4. O agente solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 

 

7.21.5. É facultado ao agente prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

7.22. Após a negociação do preço, o Agente iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.5 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

e  

 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 

 

 

8.6.1. contiver vícios insanáveis; 

 

8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

8.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

 

8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

 

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

 

8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

 

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

8.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada 

por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 

8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 



 

 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

 

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

 

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

 

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia.  

 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

 

9.10. A habilitação será verificada por meio do Sistema da BLL, nos documentos por ele 

abrangidos. 

 

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

 

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

 

9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

 

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema 

BLL, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do pregoeiro. 

 

9.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

9.13. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 

9.13.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 

todos os licitantes. 

 

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, 

e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

 

9.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

 

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

 

9.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 9.12.1. 

 

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

 

9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte poderá ser apresentada até o momento da contratação. 

 

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

10.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 



 

 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

 

 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 

11.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

 

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 18 e art. 19 do Decreto nº 1.216/2024 de 2 de 

fevereiro de 2024. 

 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 



 

 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; ou 

 

11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

 

12.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

12.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão. 

 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1


 

 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico: https://bll.org.br/  e  www.paranaiba.ms.gov.br/portal_transparencia. 

 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação durante o certame; 

13.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

13.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4.deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

13.1.5.fraudar a licitação 

13.1.6.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8.praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013. 

 

13.2.Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1.advertência;  

13.2.2.multa; 

13.2.3.impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

13.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida. 

https://bll.org.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

13.3.2.as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

13.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

13.4.1.Para as infrações previstas nos itens, 13.1.2. e 13.1.3., a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

13.4.2.Para as infrações previstas nos itens, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7. e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

13.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

13.6.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

13.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2. e 13.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

13.8.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, e 

13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, e 13.1.3. que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n° 14.133/2021. 

 

13.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação.  

 

13.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

13.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 

 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

 

13.13.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

13.14.A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: https://bll.org.br/. 

 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bll.org.br/


 

 

 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF. 

 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://bll.org.br/, 

www.paranaiba.ms.gov.br/portal_transparencia. 

 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços. 

 

 

Paranaíba-MS, 18 de março de 2025. 

 

 

 

 

ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 

Secretaria Municipal de Administração 

https://bll.org.br/


 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2025 
 
 
1. OBJETO: 
1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de “Higienização de 

Caixa D’Água”, visando atender todas as necessidades das Secretarias da Prefeitura 

Municipal de Paranaíba-MS. 

 

1.1.1 Os serviços serão executados nas dependências dos imóveis municipais, 
incluindo o fornecimento de mão-de-obra especializada, materiais, produtos de 
limpeza e os equipamentos necessários. 

 

1.2. Da natureza 

( x ) Natureza Comum 

(    ) Natureza Especial 

 
ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UN. QUANT. 

1 014.001.185 LIMPEZA CAIXA D'ÁGUA 50000 L - Limpeza de caixa d'água de 
50000 litros. 

SERV. 8 

2 014.001.779 LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 1000 L - Limpeza de caixa d'água 
1000 litros 

SERV. 164 

3 014.001.777 LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 1000 L NÍVEL II - Limpeza de caixa 
d'água de 1000 litros - ZONA RURAL 

SERV. 31 

4 014.002.037 LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 10000 L - LIMPEZA DE CAIXA 
D'ÁGUA 10000 Litros 

SERV. 8 

5 014.001.780 LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 15000 L - Limpeza de caixa d'água 
15000 Litros. 

SERV. 9 

6 014.001.781 LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 2000 L - Limpeza de caixa d'água 
2000 Litros. 

SERV. 47 

7 014.001.778 LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 2000 L NÍVEL II - Limpeza de caixa 
d'água de 2000 litros - ZONA RURAL 

SERV. 7 

8 014.001.782 LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 20000 L - Limpeza de caixa d'água 
20000 litros. 

SERV. 20 

9 014.002.036 LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 3000 L - LIMPEZA DE CAIXA 
D'ÁGUA 3000 L 

SERV. 10 

10 014.001.783 LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 500 L - Limpeza de caixa d'água 
500 Litros. 

SERV. 33 

11 014.002.035 LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 500 L NÍVEL II - LIMPEZA DE 
CAIXA D'ÁGUA 500 L NÍVEL II - Limpeza de caixa d'água 500 
litros - zona rural 

SERV. 10 

12 014.001.784 LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 5000 L - Limpeza de caixa d'água SERV. 10 



 

 

5000 Litros. 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto n.º 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

1.4. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

elementos constantes no Estudo Técnico Preliminar. 

 
 
2. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
2.2. O serviço é enquadrado como continuado tendo vista que o fornecimento de serviços 

de Higienização de caixa d’água é essencial, com objetivo de atender todas as secretarias 

que tem a necessidade deste serviço. 

 
 
3. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 
3.1. O prazo de execução dos serviços será estabelecido conforme o cronograma a ser 
definido e entregue pela contratante, após a realização do certame, considerando as 
necessidades específicas de cada localidade e a periodicidade recomendada para cada tipo 
de serviço.  
 
3.2. A empresa contratada dever· cumprir as seguintes responsabilidades:  
 

3.2.1. Executar a limpeza de caixa d'água, seguindo os procedimentos sanitários e de 
segurança estabelecidos. Disponibilizar equipe técnica qualificada, incluindo o 
fornecimento de mão-de-obra especializada, materiais, produtos de limpeza e os 
equipamentos necessários para a boa e perfeita execução dos serviços.  
 
3.2.2. Emitir laudos técnicos após a conclusão de cada serviço, descrevendo os 
procedimentos realizados e garantindo a conformidade com as normas de qualidade 
e segurança. 

 
3.3. Para efeito de garantia dos serviços, será observado o que estabelece a Lei nº 8.078 de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
3.4. A execução dos serviços de limpeza e desinfecção dos reservatórios e caixas d’água 
serão realizados nas Unidades Municipais, conforme as especificações/localizações abaixo: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 



 

 

 

UNIDADE CAPACIDADE/LITROS QUANTIDADE CAIXAS 

Biblioteca Pública Municipal - Rua Treze 
de Maio, 30 - Centro 

1000 - Fibra 1 

Museu Municipal - Av. Augusto Correa da 
Costa, 755 - Centro 

1000 - Amianto 1 

Secretaria Municipal de Cultura – Av. 
Durval Rodrigues  Lopes, 651 – Santa 
Mônica 

2000 - Fibra 1 

Centro de Eventos Carnaíba – Av: Major 
Francisco Faustino Dias, S/N - Centro 

2000- Amianto 1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE CAPACIDADE/LITROS QUANTIDADE CAIXAS 

Assentamento Serra – Aproximadamente 
150 km 

1000 - Fibra 1 

Centro de Atendimento Psicossocial 
(CAPS) - Rua Francisco Mariano de Faria  
s/n Vila - Santo Antônio 

1000 - Fibra 1 

Centro de Especialidades da Mulher - v. 
Edu Queiroz neves s/n Jardim Daniel II 

1000 - Fibra 1 

Coordenadoria de Controle de Vetores - 
Rua Marechal Rondon 1116 centro 

1000 - Fibra 1 

Distrito do Alto Santana – 
Aproximadamente 50 km 

Obs. Vem da escola   

Distrito do Raimundo – Aproximadamente 
36 km 

500 – Amianto  1 

Distrito do São João do Aporé - 
Aproximadamente 75 km 

1000 - Fibra 1 

Distrito do Tamandaré - 
Aproximadamente 100 km 

1000 - Fibra 1 

ESF Daniel Martins Ferreira - Rua 
Francisco Mariano de Faria,  s/n Vila -Santo 
Antônio 

5000 - Fibra 1 

ESF Dra Anna Lygia Mancini coelho - Av. 
José de castro 1000 - Jardim América 

1000 - Fibra 1 

ESF Hilda da silva oliveira - Av. Cristovam 
Pereira dos Santos, SN 

1000 - Fibra 1 

ESF Nossa Senhora de Lourdes - Rua 
Daudet de Paula nº 85 - bairro de Lourdes 

1000 - Fibra 1 

ESF Santa Lúcia - Rua lázaro Celso de Mello 
1542 - Santa Lúcia 

1000 - Fibra 1 

ESF Santana - Rua Rui Babosa nº 1838 - 
Jardim Brasília 

1000 - Fibra 1 

ESF Santo Antônio - Av. Cel Gustavo 
Rodrigues da Silva nº 1865 - Santo Antônio 

1000 - Fibra 1 

Secretaria Municipal de Saúde - Rua Jose 
Rodrigues Ferraz, 834 

1000 - Fibra 2 

Serviço Ambulatorial Especializado SAE - 
Travessa Ceres Garcia Gomes nº 80 - 

10000 - Fibra 2 



 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
UNIDADE CAPACIDADE/LITROS QUANTIDADE 

CAIXAS 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – Praça da 
República, Centro 

       1000 – Amianto 
500 - Fibra 

1 
1 

Aterro Sanitário 2000 - Fibra 1 

Aterro Sanitário 500 - Amianto 1 

   

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE CAPACIDADE/LITROS QUANTIDADE 

CAIXAS 

Secretaria Municipal de Administração - PAÇO 
MUNICIPAL - Av.: Juca Pinhé, 333 - Jd. Santa Monica 

1000 litros - Amianto 2 

Secretaria Municipal de Administração - PAÇO 
MUNICIPAL - Av.: Juca Pinhé, 333 - Jd. Santa Monica 

500 litros - Fibra 1 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, HABITAÇÃO E INFRAESTRUTURA 
UNIDADE CAPACIDADE/LITROS QUANTIDADE 

CAIXAS 

Casa de Velório Municipal – Rua Aurícia 
Queiroz, S/N – Santo Antônio  

2000 – Fibra 
10000 

1 
1 

Aeroporto Municipal – Rua Três lagoas, 
S/N   

5000 - amianto 1 

Oficina da Prefitura – Av. Antonio 
Garcia de Freitas 

15000 - Fibra 1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

UNIDADE CAPACIDADE/LITROS QUANTIDADE 
CAIXAS 

Rodoviária – Av. Durval Rodrigues Lopes, 3101 – 
Santa Alice  

2000 – Fibra 
5000 - Fibra 

1 
1 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS E TRANSPORTES 
UNIDADE CAPACIDADE/LITROS QUANTIDADE 

CAIXAS 

Distrito do Tamandaré - 
Aproximadamente 100 km  

20000 - Amianto 1 

centro 

Unidade básica de saúde de Paranaíba - 
Rua Augusto Correa de Costa jr 1567-
centro 

50.000 - Alvenaria 1 

Unidade de Vigilância em Saúde, Centro 
Odontológico e Farmacia Municipal– Rua 
Visconde de Taunay, 715, esquina com a 
Rua Rita Pereira - centro 

20.000 -  Metalica tipo taça  1 



 

 

Distrito do Alto Santana – 
Aproximadamente 50 km 

5000 - Fibra 1 

Distrito do Raimundo - 
Aproximadamente 36 km 

2000 - Amianto 1 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE CAPACIDADE/LITROS QUANTIDADE 

CAIXAS 

Escola Municipal Prof.ª Clotilde Bomilcar de Freitas – 
Rua Macrino de Queiroz, S/N Bairro Jardim Redentora 

20000 - Metálica 1 

1000 - Fibra 4 

Escola Municipal Prof.ª Liduvina Motta Camargo - 
Avenida – Martinho da Palma e Mello, 942 Bairro 
Santo Antônio 

500 - Fibra 1 

1000 - Amianto 5 

Escola Municipal Major Francisco Faustino Dias - Rua 
– Jaime Queiroz de Carvalho, 720 Bairro Santo 
Antonio. 

10000 – Fibra - nova 1 

2000 – Fibra - quadra 1 

500 - Fibra 2 

1000 - Amianto 4 

Escola Municipal Profª Maria Luiza Corrêa Machado e 
Cozinha Piloto. - Rua – Maria Cândida de Freitas, nº 
1515 

1000 - Amianto 1 

3000 - Fibra 1 

20000 - Metálica 1 

Escola Municipal Prof. Ignácio da Silva - Rua – Bruno 
Mariano de Faria, 420 Bairro santo Antonio 

500 - Fibra 1 

1000 - Fibra 3 

3000 - Fibra 1 

Centro de Educação Infantil – Antônia Mainardi 
Ovídio - Rua – Cassilândia, nº 1055 Bairro Santo 
Antonio 

15000 - Fibra 1 

Centro de Educação Infantil – Dona Marlene Maria de 
Sene Souza - Av. – Rio de Janeiro, s/n Bairro de 
Lourdes 

2000 - Fibra 1 

500 - Amianto 1 

1000 - PVC 1 

Centro de Educação Infantil – Profº Hosmar Higino 
Barreto - R. Melo Taques, 1740 - Jardim Brasília  

3000 - Fibra 1 

Ceinf Irmã Dulce - Rua Projetada D, 55 Cohab Santa 
Rita de Cássia 

2000 - Fibra 1 

Centro de Educação Infantil – Profª Gertrudes Alves 
Bardelin - Rua Vereador Manoel Messias de Freitas nº  
1500  Jardim América 

20000 - Metálica 1 



 

 

CEINF – Francisca Ferreira da Silva – Dona Chiquinha - 
Rua – Walter Barbosa de Morais, 30 Bairro Jardim 
Karina 

1000 - Amianto 1 

1000 - PVC 1 

CEINF – Caio Silva Beviláqua - Av. Agenor Francisco de 
Oliveira nº 120 Jardim Redentora dos Buritis 

20000 - Metálica 1 

SEMED – Av. Durval Rodrigues Lopes, 1582, Centro  3000 - Fibra 1 

EDUCAÇÃO – ZONA RURAL 

Escola Municipal Dona Maria Paula de Oliveira Pólo. - 
Distrito do Tamandaré - Aproximadamente 100 km 

1000 - Amianto 1 

2000 - Fibra 1 

Escola Municipal Capitão Altino Lopes - Distrito do São 
João do Aporé - Aproximadamente 75 km  

1000 - Amianto 2 

500 - PVC 2 

Escola Municipal João Chaves de Oliveira – Pólo - 
Distrito do Raimundo - Aproximadamente 36 km 

1000 - Amianto 3 

OUTRAS UNIDADES EDUCAÇÃO 

Biblioteca do Sesi 
Av. Coronel Gustavo Rodrigues da Silva, Centro 

1000 – Fibra 1 

SEMED 
Rua Capitão Martinho, nº 755, Centro 

1000 - Fibra 1 

Externato Jesus Consolador 
Rua Wladislau Garcia Gomes, nº 1575, centro 

5000 - Fibra 1 

Casa da Criança 
Rua Marechal Deodoro, nº 1294, centro 

2000 – Fibra 1 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  

UNIDADE CAPACIDADE/LITROS QUANTIDADE 
CAIXAS 

Conselho Tutelar - Rua Antônio Bergantini, 173 – 
Jardim América 

1000 - Fibra 1 

CRAS – Aristides Ferreira Araújo - Av.: Kedu Leal, 
1340 - Jardim América 

2000 - Fibra 1 

CRAS – Maria Félix - Av. Rio de Janeiro, 1117 – B. 
Ind. Lourdes 

2000 - Fibra 2 

Secretaria Municipal Assistência Social - Cel. 
Gustavo Rodrigues da Silva, 1875 – B. Santo 
Antônio 

1000 - Fibra 1 

CREAS/CAM - Rua Dr. Rocha Dias, 725 – B. Santo 
Antônio 

1000 - Fibra 1 

Casa de Acolhimento Pamela Silva - Rua Maria 
Cândida de Freitas, 1396 – Centro 

1000 - Fibra 1 

Centro de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos Wanderlan Alves Freitas Silva - Av.: Rio 
de Janeiro, 1105 – B. Ind. Lourdes 

1000 - Fibra 2 



 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER 
UNIDADE CAPACIDADE/LITROS QUANTIDADE 

CAIXAS 

Praça Poliesportiva - Santo Antônio  2000 – Fibra 
3000 - Fibra 

1 
1 

Praça Poliesportiva Antonio Marcos – Jardim 
América   

1000 - Fibra 1 

Praça Poliesportiva - Iacal 50000 - Fibra 1 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
UNIDADE CAPACIDADE/LITROS QUANTIDADE 

CAIXAS 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – Praça da 
República, Centro 

500 - Fibra 1 

 
 
4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
4.1. O prazo de entrega dos serviços será de acordo com a ordem de serviço, contados da 
Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, em remessa parcelada, conforme 
solicitação da Contratante descrito abaixo: 
 
4.2. Os pedidos devem ser atendidos no prazo máximo de até 2 (dias) dias úteis a contar do 
envio da solicitação, podendo este ser atendido de imediato em casos de urgência, 
determinado no ato do pedido pela solicitante. 
 
4.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias úteis de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 
 
4.4. A execução dos serviços de limpeza e desinfecção dos reservatórios e das caixas d’água 
deve ser acompanhada por servidor designado pelo Secretário da pasta, para a fiscalização 
dos trabalhos. 
 
4.5. Para a execução dos serviços, avaliar a melhor forma de acesso ao reservatório ou a 
caixa d’água, visando minimizar os riscos de acidente e otimizar o andamento dos trabalhos. 
 
4.6. Usar, obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual (EPI) e, quando 
necessário, equipamentos de proteção coletiva (EPC), em vista do risco que o serviço 
oferece. 
 
4.7. Verificar antecipadamente em cada reservatório ou caixa d’água, as condições de 
acessibilidade; o estado de conservação da(s) tampa(s), bóia(s), registro(s) e tubulações; se 
houver eventuais defeitos nas estruturas e equipamentos, notificar as irregularidades a 
fiscalização. 



 

 

 
4.8. Não havendo possibilidade de execução dos serviços, emitir relatório de não 
conformidade descrevendo as condições do reservatório ou da caixa d’água indicando o(s) 
motivo(s) dessa impossibilidade. 
 
4.9.  Procedimentos de limpeza dos reservatórios e das caixas d’água: 
 

4.9.1. Fechar o registro, impedindo a entrada de água no reservatório ou caixa 
d’água. 

 
4.9.2. Utilizar a água do reservatório ou da caixa d’água até o limite do nível de saída, 
como forma de evitar o desperdício de água tratada. 

 
4.9.3. Obstruir as saídas de distribuição, a fim de não introduzir lodo, sujeiras ou 
resíduos na tubulação. 

 
4.9.4. Utilizar a água restante no fundo da caixa, depositada abaixo do nível da(s) 
saída(s) de distribuição, para a primeira limpeza. 

 
4.9.5. Esfregar as paredes e o fundo da caixa com escova com cerdas arredondadas 
(não pode ser de aço) e esponja; nunca utilizar sabão, detergente ou outros produtos 
não autorizados. 

 
4.9.6. Evitar comprometer a impermeabilização interna das bordas (paredes) e fundo 
da caixa ou reservatório. 

 
4.9.7. Retirar a água suja resultante da primeira limpeza, usando panos e baldes, ou 
sistema de sucção, deixando a caixa limpa. 

 
4.9.8. Enxaguar o reservatório ou a caixa d’água, com esguicho de água limpa. 

 
4.9.9. Retirar a água suja resultante do enxágue, usando panos e baldes, ou sistema 
de sucção, deixando a caixa limpa; não permitir a saída de resíduos pela tubulação de 
distribuição. 

 
4.9.10. Verificar o nível de limpeza do reservatório ou da caixa d’água, se necessário, 
repetir uma nova etapa de limpeza. 

 
4.9.11. Promover a limpeza da tampa do reservatório ou da caixa d’água. 

 
4.9.12. Aguardar por duas horas até iniciar o processo de desinfecção. 

 
4.9.13. Inspecionar se existe possíveis fissuras ou trincas que possam provocar 
vazamentos e infiltrações e, em havendo, comunicar ao fiscal do contrato. 



 

 

 
4.10. Proceder a desinfecção química com solução de hipoclorito de sódio (NaClO) a 2,5 %, 
mantendo as paredes molhadas com o desinfetante durante duas horas, para eliminar 
bactérias patogênicas, germes e coliformes contaminantes da água. 
 
4.11. Enxaguar as paredes do reservatório ou da caixa d’água, com esguicho de água limpa, 
após duas horas de aplicação do desinfetante. 
 
4.12. Eliminar o excesso de solução no fundo do reservatório retirando-o com o auxílio de pá 
de plástico, balde e panos, ou sistema de sucção. 
 
4.13. Não permitir a saída de resíduos pela saída de distribuição de água limpa. 
 
4.14. Verificar o nível de limpeza da caixa ou reservatório, se necessário repetir o enxague. 
 
4.15. Proceder limpeza e desinfecção da tampa do reservatório ou da caixa d’água. 
 
4.16. Terminado o procedimento de limpeza e desinfecção, tampar o reservatório ou a caixa 
d’água. 
 
4.17. Restabelecer o abastecimento de água tratada. 
 
4.18. Colar etiqueta autoadesiva, resistente a intempéries e indelével, no lado externo do 
reservatório ou caixa d’água, constando informações do serviço executado (data da limpeza 
e desinfecção, nome da empresa, nome do profissional). 
 
4.19. Tampar adequadamente o reservatório ou caixa d’água, de forma a impedir a entrada 
de pequenos animais, insetos ou sujeiras. 
 
4.20. Fazer a retirada de telhas, onde for necessário para a execução do serviço, e sua 
adequada; recolocação no final dos serviços. 
 
4.21. Proceder regularmente a limpeza e remoção de resíduos e do lixo resultante dos 
serviços, se houver, para local apropriado, evitando transtorno ao funcionamento das 
atividades administrativas das unidades da Secretaria. 
 
4.22. Por ocasião da entrega final dos serviços em cada reservatório ou caixa de água, o 
servidor designado realizará vistoria de avaliação da qualidade com vistas ao aceite dos 
serviços ou, se for o caso, a execução de eventuais correções. 
 
4.23. A avaliação da conformidade dos serviços executados se baseia no cumprimento 
integral disposto no item 6, desta especificação técnica. 
 



 

 

4.24. Qualquer irregularidade verificada após a conclusão dos serviços é de responsabilidade 
da empresa CONTRATADA, devendo repor telhas quebradas e tubulações entupidas, quanto 
for o caso, decorrentes da execução dos serviços. 
 
4.25. Estima-se que após a execução completa de 1 (um) serviço de limpeza e desinfecção 
química para cada reservatório e caixa d’água a potabilidade da água dure pelo período 
mínimo de 6 (seis) meses. 
 
4.26. Os serviços de limpeza e desinfecção dos reservatórios e caixas d’água, deverão ter 
início em até 2 (dois) dias úteis, a contar da ordem de serviço e concluídos em até 15 
(quinze) dias. 
 

4.26.1. Os serviços deverão ser executados conforme cronograma fornecidos pela 
Secretaria solicitante, nas datas e horários definidos pela secretaria, 
preferencialmente evitando-se interferência nas atividades das áreas. 

 
4.27. Utilizar somente materiais autorizados pela ANVISA, na execução dos serviços de 
limpeza e desinfecção química dos reservatórios e das caixas d’água. 
 
4.28. Em hipótese alguma será permitido a utilização de ácidos ou qualquer outro tipo de 
materiais químicos corrosivos que provoquem danos aos reservatórios ou as caixas d’água 
ou que comprometam a qualidade da água. 
 
4.29. Manter, durante a execução dos serviços, pessoal qualificado e com os Equipamentos 
de Proteção – EPI’s e EPC’s obrigatórios. 
 
4.30. Os profissionais designados para os serviços deverão manter disciplina e conduta 
compatíveis nos locais de prestação dos serviços. 
 
 
5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO OBJETO 
SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA: 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
5.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
 
5.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 



 

 

5.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

FISCAL TITULAR: Cicera Aparecida da Silva Freitas, portadora do RG Nº 701.344 
SSP/MS e do CPF nº 583.395.741-91. 
 
FISCAL SUPLENTE: Antonio Leonardo de Paula Leão Ferreira, portador do RG nº 
001012535 SSP/MS e do CPF nº 715.632.451-91. 

 
5.6. O (s) fiscal(is) do contrato acompanhará(ão) a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 
 
 
6. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 
 
6.1. RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 

6.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

6.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo até 30 (trinta) dias, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

 



 

 

6.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de   

forma   justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 

6.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

 

6.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ética-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 
6.2. DO PAGAMENTO: 
 

6.2.1. O pagamento será efetuado de acordo com o fornecimento, no prazo de até 30 

(trinta) dias mediante apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, 

devidamente atestada, juntamente das certidões de regularidade fiscal em plena 

validade, previstas na Lei 14.133/2021.  

 

6.2.2. A Contratada deverá obrigatoriamente encaminhar os seguintes documentos 

quando da entrega: 

 

6.2.2.1. Nota Fiscal ou documento equivalente gerada de acordo com o 

fornecimento das quantidades de itens entregues e solicitados na Autorização de 

Fornecimento/Ordem de Serviço. 

 

6.2.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

6.2.2.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

 

6.2.2.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

 

6.2.3. A falta de um dos documentos dispostos na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

alterações, poderá implicar no não recebimento. 

 
 



 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM. 
 
 
8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.1. A documentação relativa à qualificação técnica, consistirá na apresentação dos 
seguintes documentos: 
 

8.1.1. Alvará de Funcionamento do estabelecimento, fornecido pelo órgão 
competente de Vigilância Sanitária do Estado ou Município onde estiver instalado, 
para exercer as atividades. 

 
8.1.2. Registro ou inscrição da licitante, bem como do profissional técnico habilitado, 
no CRMV – Conselho Regional de Medicina Veterinária, CRBIO – Conselho Regional 
de Biologia, CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, CRF – Conselho 
Regional de Farmácia e/ou CRQ – Conselho Regional de Química, sendo habilitados 
os seguintes profissionais: médico veterinário, biólogo, engenheiro agrônomo, 
engenheiro florestal, engenheiro químico, farmacêutico ou químico. 
 
8.1.3. Atestado(s) de Capacidade Técnica, descrevendo a prestação, por parte da 
licitante, de serviços similares ao objeto do presente certame, com a comprovação 
do desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características com o 
objeto ora licitado, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 
nome da empresa licitante; 

 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas. 
 

9.1.1. A administração opta por não divulgar os valores referenciais. O sigilo do valor 
de referência é um auxiliar útil à Administração na busca pela proposta mais 
vantajosa, visto que, a depender da concorrência existente em razão do objeto, 
eventual divulgação poderia fazer o licitante se restringir a obedecer ao limite 
estabelecido, afastando eventual negociação efetivamente proveitosa. Assim, a ânsia 
em maximizar a obtenção de oferta mais proveitosa justifica, por si só, que a 
informação quede restrita aos autos do processo administrativo, em anexo 
complementar, conforme possibilita o art. 24 da Lei 14.133/2021. 

 
9.1.2. Destarte, a divulgação do orçamento pode comprometer uma das finalidades 
do procedimento licitatório, a seleção da proposta mais vantajosa, de modo que a 



 

 

avaliação dos princípios administrativos incutidos no certame de faça necessária, em 
especial quando de eventual requerimento de divulgação. 

 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício de acordo com os 
participantes da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 
11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
11.1. Demais condições constarão do EDITAL e de seus ANEXOS. 
 

Após análise, aprovo este Termo de Referência, considerando que do mesmo 
constam os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender às 
necessidades da Prefeitura Municipal de Paranaíba-MS. 
 
Paranaíba-MS, 5 de novembro de 2024. 
 
 
Enio Mitihiro Kimura 
Servidor responsável pela elaboração/Administrador 
Secretaria Municipal de Administração 
 
 
Jefferson Douglas Pascoaloto 
Servidor responsável pela elaboração/Diretor Compras Educação 
Secretaria Municipal de Educação 
 
 
Izaias Martins Severino 
Servidor responsável pela elaboração/Agente Administrativo 
Secretaria Municipal de Saúde 
 
 

ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

CELINA PEREIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
 

FRANCIANI MARIANO FORNI 



 

 

Secretária Municipal de Saúde 
 
 

DÉBORA QUEIROZ DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Cultura 

 
 

CELINA PEREIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
 

TANANDRA APARECIDA SOUZA PAULA LEAL 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

JOSE CARLOS MACEDO GRANDE 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 
 

LONGUINHO ALVES DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Obras, Serviços e Transportes 

 
 

LONGUINHO ALVES DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Urbanismo, Habitação e Infraestrutura 

 
 

LONGUINHO ALVES DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Trânsito 

 
 

LORIANO BORGES CARDOSO 
Secretário Municipal de Esporte, Juventude e Lazer 

 
 

DOUGLAS LEAL ROBALINHO QUEIROZ 
Secretário Municipal de Indústria e Comércio 

 



 

 

 
ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2025 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº 000/2025 

 

CONTRATAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE PARANAÍBA – ESTADO DE 

MATO GROSSO O SUL E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.  

 

 

Pela presente CONTRATAÇÃO PÚBLICA, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO 

DE PARANAÍBA - Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n. º 03.343.118/0001-00, com 

sede administrativa localizada na Rua à Avenida Juca Pinhé, nº 333, Jardim Santa Mônica, 

nesta cidade de Paranaíba-MS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE, brasileiro, solteiro, pecuarista, portador 

da Cédula de Identidade RG. nº 001.084.197-SSP/MS e do CPF nº 951.098.111-72, residente 

e domiciliado à Rua das Acácias, nº 1170, Jardim Ipiranga, nesta cidade de Paranaíba-MS, 

doravante denominado CONTRATANTE e, doravante denominado CONTRATANTE e, de 

outro, a empresa _______________, sito à Rua/Av. _______________, n° _____, Bairro 

_________, na cidade de _________ – ___, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

_______________________, neste ato representada pelo Sr(a). _______________________, 

nacionalidade, estado civil, profissão, CPF/MF n° _______________ e RG n° 

_______________, expedida pela SSP/___ ora denominada CONTRATANTE, por força do 

presente instrumento e em conformidade com os termos do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

21/2025, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2025 e seus Anexos, e com o na Lei Federal nº 

14.133/2021, de 1º de abril de 2021, e alterações posteriores, têm entre si, justo e acordado, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Prestação de serviços de higienização de caixa 

d’água, a serem executados nas dependências dos imóveis municipais, incluindo o 

fornecimento de mão-de-obra especializada, materiais, produtos de limpeza e os 

equipamentos necessários, para atender as necessidades das diversas secretarias do Município 

de Paranaíba-MS. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: DO REGIME DE 

EXECUÇÃO: O regime de execução deste CONTRATO é o indireto por preço unitário de 

menor preço. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: A CONTRATANTE designará um 

funcionário para a gestão, acompanhamento e a fiscalização da execução do fornecimento do 

objeto deste CONTRATO.   

 

3.1. A fiscalização pela CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua 

responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste CONTRATO. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

3.2. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a 

irregularidades, ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas 

para a execução do objeto deste CONTRATO. 

 

3.3. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa 

fiscalização, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e 

atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

4.1. O prazo de entrega dos serviços será de acordo com a ordem de serviço, contados da 

Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, em remessa parcelada, conforme solicitação 

da Contratante descrito abaixo: 

 

4.2. Os pedidos devem ser atendidos no prazo máximo de até 2 (dias) dias úteis a contar do 

envio da solicitação, podendo este ser atendido de imediato em casos de urgência, 

determinado no ato do pedido pela solicitante. 

 

4.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias úteis de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior. 

 

4.4. A execução dos serviços de limpeza e desinfecção dos reservatórios e das caixas d’água 

deve ser acompanhada por servidor designado pelo Secretário da pasta, para a fiscalização dos 

trabalhos. 

 

4.5. Para a execução dos serviços, avaliar a melhor forma de acesso ao reservatório ou a caixa 

d’água, visando minimizar os riscos de acidente e otimizar o andamento dos trabalhos. 

 

4.6. Usar, obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual (EPI) e, quando 

necessário, equipamentos de proteção coletiva (EPC), em vista do risco que o serviço oferece. 

 

4.7. Verificar antecipadamente em cada reservatório ou caixa d’água, as condições de 

acessibilidade; o estado de conservação da(s) tampa(s), bóia(s), registro(s) e tubulações; se 

houver eventuais defeitos nas estruturas e equipamentos, notificar as irregularidades a 

fiscalização. 

 

4.8. Não havendo possibilidade de execução dos serviços, emitir relatório de não 

conformidade descrevendo as condições do reservatório ou da caixa d’água indicando o(s) 

motivo(s) dessa impossibilidade. 

 

4.9.  Procedimentos de limpeza dos reservatórios e das caixas d’água: 

 

4.9.1. Fechar o registro, impedindo a entrada de água no reservatório ou caixa d’água. 

 

4.9.2. Utilizar a água do reservatório ou da caixa d’água até o limite do nível de saída, 

como forma de evitar o desperdício de água tratada. 



 

 

 

4.9.3. Obstruir as saídas de distribuição, a fim de não introduzir lodo, sujeiras ou 

resíduos na tubulação. 

 

4.9.4. Utilizar a água restante no fundo da caixa, depositada abaixo do nível da(s) 

saída(s) de distribuição, para a primeira limpeza. 

 

4.9.5. Esfregar as paredes e o fundo da caixa com escova com cerdas arredondadas 

(não pode ser de aço) e esponja; nunca utilizar sabão, detergente ou outros produtos 

não autorizados. 

 

4.9.6. Evitar comprometer a impermeabilização interna das bordas (paredes) e fundo 

da caixa ou reservatório. 

 

4.9.7. Retirar a água suja resultante da primeira limpeza, usando panos e baldes, ou 

sistema de sucção, deixando a caixa limpa. 

 

4.9.8. Enxaguar o reservatório ou a caixa d’água, com esguicho de água limpa. 

 

4.9.9. Retirar a água suja resultante do enxágue, usando panos e baldes, ou sistema de 

sucção, deixando a caixa limpa; não permitir a saída de resíduos pela tubulação de 

distribuição. 

 

4.9.10. Verificar o nível de limpeza do reservatório ou da caixa d’água, se necessário, 

repetir uma nova etapa de limpeza. 

 

4.9.11. Promover a limpeza da tampa do reservatório ou da caixa d’água. 

 

4.9.12. Aguardar por duas horas até iniciar o processo de desinfecção. 

 

4.9.13. Inspecionar se existe possíveis fissuras ou trincas que possam provocar 

vazamentos e infiltrações e, em havendo, comunicar ao fiscal do contrato. 

 

4.10. Proceder a desinfecção química com solução de hipoclorito de sódio (NaClO) a 2,5 %, 

mantendo as paredes molhadas com o desinfetante durante duas horas, para eliminar bactérias 

patogênicas, germes e coliformes contaminantes da água. 

 

4.11. Enxaguar as paredes do reservatório ou da caixa d’água, com esguicho de água limpa, 

após duas horas de aplicação do desinfetante. 

 

4.12. Eliminar o excesso de solução no fundo do reservatório retirando-o com o auxílio de pá 

de plástico, balde e panos, ou sistema de sucção. 

 

4.13. Não permitir a saída de resíduos pela saída de distribuição de água limpa. 

 

4.14. Verificar o nível de limpeza da caixa ou reservatório, se necessário repetir o enxague. 

 



 

 

4.15. Proceder limpeza e desinfecção da tampa do reservatório ou da caixa d’água. 

 

4.16. Terminado o procedimento de limpeza e desinfecção, tampar o reservatório ou a caixa 

d’água. 

 

4.17. Restabelecer o abastecimento de água tratada. 

 

4.18. Colar etiqueta autoadesiva, resistente a intempéries e indelével, no lado externo do 

reservatório ou caixa d’água, constando informações do serviço executado (data da limpeza e 

desinfecção, nome da empresa, nome do profissional). 

 

4.19. Tampar adequadamente o reservatório ou caixa d’água, de forma a impedir a entrada de 

pequenos animais, insetos ou sujeiras. 

 

4.20. Fazer a retirada de telhas, onde for necessário para a execução do serviço, e sua 

adequada; recolocação no final dos serviços. 

 

4.21. Proceder regularmente a limpeza e remoção de resíduos e do lixo resultante dos 

serviços, se houver, para local apropriado, evitando transtorno ao funcionamento das 

atividades administrativas das unidades da Secretaria. 

 

4.22. Por ocasião da entrega final dos serviços em cada reservatório ou caixa de água, o 

servidor designado realizará vistoria de avaliação da qualidade com vistas ao aceite dos 

serviços ou, se for o caso, a execução de eventuais correções. 

 

4.23. A avaliação da conformidade dos serviços executados se baseia no cumprimento 

integral disposto no item 6, desta especificação técnica. 

 

4.24. Qualquer irregularidade verificada após a conclusão dos serviços é de responsabilidade 

da empresa CONTRATADA, devendo repor telhas quebradas e tubulações entupidas, quanto 

for o caso, decorrentes da execução dos serviços. 

 

4.25. Estima-se que após a execução completa de 1 (um) serviço de limpeza e desinfecção 

química para cada reservatório e caixa d’água a potabilidade da água dure pelo período 

mínimo de 6 (seis) meses. 

 

4.26. Os serviços de limpeza e desinfecção dos reservatórios e caixas d’água, deverão ter 

início em até 2 (dois) dias úteis, a contar da ordem de serviço e concluídos em até 15 

(quinze) dias. 

 

4.26.1. Os serviços deverão ser executados conforme cronograma fornecidos pela 

Secretaria solicitante, nas datas e horários definidos pela secretaria, preferencialmente 

evitando-se interferência nas atividades das áreas. 

 

4.27. Utilizar somente materiais autorizados pela ANVISA, na execução dos serviços de 

limpeza e desinfecção química dos reservatórios e das caixas d’água. 

 



 

 

4.28. Em hipótese alguma será permitido a utilização de ácidos ou qualquer outro tipo de 

materiais químicos corrosivos que provoquem danos aos reservatórios ou as caixas d’água ou 

que comprometam a qualidade da água. 

 

4.29. Manter, durante a execução dos serviços, pessoal qualificado e com os Equipamentos de 

Proteção – EPI’s e EPC’s obrigatórios. 

 

4.30. Os profissionais designados para os serviços deverão manter disciplina e conduta 

compatíveis nos locais de prestação dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE: Sem prejuízo das demais disposições deste CONTRATO e dos termos 

do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2025, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2025, 

constituem responsabilidades e obrigações da CONTRATANTE: 

 

5.1 Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que possa 

desempenhar normalmente este CONTRATO; 

 

5.2. Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

 

5.3. Prestar todas as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto deste contrato, que 

sejam solicitadas pelos proprietários ou empregados da CONTRATADA; 

 

5.4. Exercer a fiscalização do objeto contratado por intermédio de servidores designados, 

na forma prevista na Lei n.º 14.133/2021; 

 

5.7. Rejeitar a execução do objeto deste contrato, por terceiros sem autorização; 

 

5.8. Prestar à CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos que eventualmente 

vierem a ser solicitados; 

 

5.9. Permitir, a seu exclusivo critério, o acesso do pessoal da CONTRATADA às 

instalações da CONTRATANTE para a execução do objeto contratado; 

 

5.10. Orientar à CONTRATADA quanto aos procedimentos de emissão de faturamento e 

documentos de cobrança; 

 

5.11. Comunicar à CONTRATADA sobre quaisquer irregularidades observadas na 

execução do objeto contratado; 

 

5.12 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 

5.13. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA: Sem prejuízo das demais disposições deste CONTRATO e dos termos do 



 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2025, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2025, 

constituem responsabilidades e obrigações da CONTRATADA: 

 

6.1. Executar os serviços contratados preferencialmente nas datas e horários programados; 

 

6.2. Empregar, na execução dos serviços, pessoal capacitado e legalizado, apresentando-se 

no local dos serviços devidamente identificado por crachá e uniforme, se for o caso; 

 

6.3. Executar os serviços em conformidade com o protocolo estabelecido nesta 

especificação técnica; 

 

6.4. Manter disciplina e conduta compatíveis no local do serviço, retirando imediatamente 

após notificação, por motivo justificado, qualquer profissional com conduta inadequada ao 

serviço; 

 

6.5. Observar o uso obrigatório, pelos empregados da empresa, de EPIs (Equipamentos de 

Proteção Individual) e, quando necessário, Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs), 

durante a, execução dos serviços, em vista do risco que o serviço requer; 

 

6.6. Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários a completa e efetiva execução 

dos serviços propostos; 

 

6.7. Arcar com as despesas referentes aos encargos sociais, ficais e trabalhistas, transporte, 

alimentação e seguro de vida dos funcionários; 

 

6.8. Providenciar o transporte do pessoal, equipamentos e dos materiais necessários à 

execução dos respectivos serviços; 

 

6.9. Assumir todas as responsabilidades e tomar as mediadas necessárias ao atendimento 

dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito; 

 

6.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança; 

 

6.11. Executar os serviços em conformidade com as normas técnicas e ambientais aplicadas 

à matéria; 

 

6.12. Reparar prontamente o serviço, em que se verificarem incorreções resultantes da sua 

execução, sem quaisquer ônus para o Município; 

 

6.13. Comunicar ao responsável pela fiscalização, qualquer anormalidade de caráter 

urgente, e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

 

6.14. Manter encarregado habilitado tecnicamente, de nível superior, com conhecimentos 

específicos, para coordenar os trabalhos, bem como para responder por todos os atos 

praticados pela Contratada, durante a execução dos serviços contratados; 

 



 

 

6.15. Atender prontamente os esclarecimentos que forem solicitados pela municipalidade; 

 

6.16. Fornecer os quantitativos licitados acrescidos em até 25% (vinte e cinco por cento), 

através de termo aditivo, em função do direito de acréscimo tratado no art. 124 e art. 125, da 

Lei n. 14.133/2021 e alterações, sob pena das sanções cabíveis; 

 

6.17. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos que venham a ocorrer a 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua demora ou da sua omissão na execução 

do objeto deste CONTRATO; 

 

6.18. Cumprir com todos os prazos e condições estabelecidos neste contrato; 

 

6.19. Cumprir todas as Leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

 

6.20. Não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes deste 

contrato, ou títulos de créditos emitidos por ela e sem aceite, como garantia, fiança, ou outra 

forma qualquer de ônus, sem anuência prévia e expressa da CONTRATANTE, sob pena de 

rescisão unilateral do contrato. 

 

6.21. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos 

e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuída por força de lei, relacionadas com o cumprimento do 

presente contrato; 

 

6.22. Instruir o fornecimento do objeto deste contrato, com a nota fiscal correspondente, 

juntando cópia da solicitação do comprovante do respectivo recebimento; 

 

6.23. Manter, durante a vigência deste CONTRATO, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2025, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2025,.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DESPESAS: A presente despesa para sua efetivação ocorrerá 

na seguinte Dotação Orçamentária: 

XXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXX 

 

7.1 E dotações que vierem a substitui no exercício seguinte. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS: A vigência deste CONTRATO será de 12 (doze) 

meses, prorrogável na forma contida na Lei n° 14.133/2021. 

 

8.1 O fornecimento do objeto terá início na data da assinatura deste CONTRATO. 

 



 

 

CLAUSULA NONA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica 

fixado o valor total do presente CONTRATO em R$ ........... (..........................). 

 

9.1. O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias, após a apresentação da 

Nota Fiscal eletrônica em 3 (três) vias, devidamente atestada pelo setor competente, em 

conformidade com a legislação vigente, acompanhada dos seguintes documentos: 

 

9.1.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND 

(INSS), mediante a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 

9.1.2 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de 

Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo 

órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente ou 

apresentação da Certidão de não contribuinte, na forma da Lei, que comprove a 

regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISSQN; 

 

9.1.3 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

 

9.1.4. A comprovação da Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação de 

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 

Positiva com efeitos de negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho. 

 

9.1.5. A Nota Fiscal ou Fatura não poderá conter emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas e deverá ser apresentada em 3 (três) vias, constando o número da licitação 

e do CONTRATO firmado com a CONTRATANTE. 

 

9.1.6. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 

estipulada neste CONTRATO, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou 

mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 

CONTRATO e indenização pelos danos decorrentes. 

 

9.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a CONTRATANTE.  

 

9.3. A CONTRATANTE, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 

atestação, for constatado que o fornecimento, não obedeceu a todos os detalhes da proposta de 

preços da CONTRATADA, do EDITAL e seus ANEXOS. 

 

9.4. A CONTRATANTE, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do CONTRATO; 



 

 

 

9.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito ao 

reajustamento de preços, atualização monetária, ou aplicação de penalidade a 

CONTRATANTE. 

 

9.6. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 

pela CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e 

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que 

os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I = (TX/100)/365 

 

EM = I x N x VP, onde: 

 

I =, Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO: A fiscalização da execução do 

objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma 

estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: O presente 

CONTRATO não poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou parcialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES ACESSÓRIAS: Além das 

disposições presentes neste instrumento contratual, fica dele fazendo parte integrante, a 

Proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE DO CONTRATO: Os preços 

inicialmente ajustados poderão ser reajustados após decorridos 12 (doze) meses, contados da 

data do orçamento de referência da Administração, por meio do IPCA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão 

contratual pode ser operada: 

 

15.1. Por ato unilateral e formal da CONTRATANTE, conforme o disposto na Lei nº 

14.133/2021; 

 

15.2. Por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, devendo a parte interessada em rescindir 

o presente CONTRATO, manifestar seu interesse por escrito, com 30 (trinta) dias de 

antecedência; 



 

 

 

15.3. A inexecução total ou parcial deste CONTRATO, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades previstas na cláusula seguinte, ensejará também a sua rescisão, conforme as 

disposições da lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES:  

16.1. O descumprimento dos prazos ou das especificações exigidas ensejará aplicação, ao 

inadimplente, das penalidades previstas e disciplinadas na Lei Federal nº 14.133/2021, 

utilizando critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 

 

16.2. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

16.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO: A publicação do 

presente instrumento, em extrato, no Jornal Oficial do Município, ficará a cargo da 

CONTRATANTE, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA NOVAÇÃO: A não utilização, por qualquer das 

partes, dos direitos a elas assegurados neste CONTRATO e na Lei em geral e a não aplicação 

de quaisquer sanções neles previstas não importa em novação a seus termos, não devendo, 

portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras 

sendo que todos os recursos postos à disposição da CONTRATANTE serão considerados 

como cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO CONTRATUAL: As partes elegem o Foro da 

Comarca do Município de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente CONTRATO, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam este TERMO DE CONTRATO, 

em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Paranaíba - MS,   de                  de 2025 

 

__________________________________________ 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

_____________________ 

CONTRATADO 

 

Testemunhas: 

 

1 -        2 – 



 

 

 

ANEXO III – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2025 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2025. 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 21/2025. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2025. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranaíba 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: XXXXXXXXXXXXX 

 

 

Aos XXX dias do mês de XXXXXXXXXXXXX de 2025, MUNICÍPIO DE PARANAÍBA 

– Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n. º 03.343.118/0001-00, com sede administrativa 

localizada na Rua à Avenida Juca Pinhé, nº 333, Jardim Santa Mônica, nesta cidade de 

Paranaíba-MS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor XXXXXX, 

brasileiro, casado, Engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG. nº XXXX e do CPF nº 

XXXX, residente e domiciliado à Avenida Juca Pinhé, nº 340, Bairro Jardim Santa Mônica, 

nesta cidade de Paranaíba-MS, e a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

inscrita no CNPJ/MF sob nª XXXXXXXXXXXXXX, vencedora e adjudicatária do certame 

suprarreferido, doravante denominada PROMITENTE CONTRATADA, neste ato 

representado por XXXXXXXXXXXXXXXX, portador do CPF/MF sob nª 

XXXXXXXXXXXXXXX e Cédula de Identidade sob nª XXXXXXXXXXXX, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 1.216/2024, com alterações 

posteriores, e demais normas legais pertinentes, em face da classificação das propostas 

apresentadas no referido Pregão Presencial para REGISTRO DE PREÇOS, resolvem firmar o 

presente instrumento, objetivando registrar os preços para futuras e parceladas aquisições, 

conforme especificações e condições constantes no Edital e seus anexos, no Termo de 

Referência e na Proposta de Preços, independente de transcrição, constituindo-se esta Ata em 

documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da legislação que as rege. 

 

CLAUSULA I – DO OBJETO  

1.1. Prestação de serviços de higienização de caixa d’água, a serem executados nas 

dependências dos imóveis municipais, incluindo o fornecimento de mão-de-obra 

especializada, materiais, produtos de limpeza e os equipamentos necessários, para atender as 

necessidades das diversas secretarias do Município de Paranaíba-MS 

 

CLAUSULA II – DO PRAZO E VIGÊNCIA 



 

 

2.1. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá prazo de validade de 12 (doze) 

meses, com vigência a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos 

do artigo 84, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLAUSULA III – DOS PREÇOS 

3.1. O valor da presente Ata perfaz a quantia total de R$ X.XXX (_________________), 

conforme valores unitários apresentados pela PROMITENTE CONTRATADA, inscritos após 

a disputa de preços no referido Pregão Presencial, de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas de que integram este instrumento, independente de transcrição, e 

reproduzidos na planilha abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

1  UN.   

 

3.2. O preço é fixo e irreajustável, respeitando as determinações da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.3. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLAUSULA IV – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E USUÁRIOS 

4.1. São órgãos e entidades públicas participantes do presente REGISTRO DE PREÇOS: 

 

Nº 

ITEM 
ÓRGÃO PARTICIPANTE 

1 Secretaria Municipal de .................de Paranaíba/MS 

 

4.2. Poderá utilizar-se da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ainda, qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame, mediante prévia 

anuência do Órgão Gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

4.4. As aquisições ou contratações adicionais, por órgãos não-participantes, a que se refere 

este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 



 

 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS. 

 

4.5. As adesões à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS são limitadas, na totalidade, ao 

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes, independentemente do número de Órgãos Não-participantes que eventualmente 

aderirem. 

 

4.6. Ao Órgão Não-participante que aderir à presente Ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor beneficiário das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

 

CLAUSULA V – DA REVISÃO DE PREÇOS 

5.1. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.2. A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na 

Lei nº 14.133/2021, devidamente comprovadas e fundamentadas. 

 

5.2.1. Na hipótese da PROMITENTE CONTRATADA solicitar alteração de 

preço(s), a mesma terá que justificar o pedido, através de detalhamento de 

custos, acompanhada de documentação apropriada que comprove 

satisfatoriamente a procedência do pedido e o superveniente desequilíbrio 

econômico-financeiro. 

 

5.2.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, o Órgão Gerenciador notificará a PROMITENTE CONTRATADA com o 

primeiro menor preço registrado para o item visando à negociação para a redução de 

preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 

especificações. 

 

5.2.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão 

Gerenciador poderá proceder o cancelamento do preço para o item registrado, sem 

prejuízos das penalidades cabíveis. 

 



 

 

5.2.4. Simultaneamente poderá proceder à convocação das demais fornecedoras, 

respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de 

negociação. 

 

5.3. No transcurso da negociação prevista no item 5.1, ficará a PROMITENTE 

CONTRATADA condicionada a atender integralmente as solicitações de fornecimento dos 

órgãos ou entidades participantes, nos preços inicialmente registrados, sendo vedado a 

interrupção do fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes para o 

item do objeto ora registrado. 

 

5.4. Não serão concedidas revisões de preços sobre parcelas do objeto já contratadas ou 

empenhadas, conforme Decreto Municipal nº 1216/2024, de 2 de fevereiro de 2024. 

 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes do objeto deste instrumento ocorreram à conta dos recursos 

consignados no orçamento dos órgãos e/ou entidades participantes da ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, cujo programa de trabalho, projeto atividade, fonte de recursos e elementos de 

despesas consta nas respectivas Notas de Empenho, Contrato ou Documento equivalente, 

observadas as condições estabelecidas nesta Ata. 

 

CLAUSULA VII – DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) 

dias após a entrega, mediante apresentação da NOTA FISCAL eletrônica em 3 (três) vias 

devidamente atestada e acompanhada com as respectivas requisições, em conformidade com a 

legislação vigente, mediante crédito na conta corrente de titularidade da CONTRATADA, 

acompanhada dos seguintes documentos: 

 

7.1.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND 

(INSS), mediante a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 

7.1.2 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de 

Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo 

órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente ou 

apresentação da Certidão de não contribuinte, na forma da Lei, que comprove a 

regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISSQN; 

 

7.1.3 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

 

7.1.4. A comprovação da Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação de 

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 



 

 

a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 

Positiva com efeitos de negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho. 

 

7.1.5. A Nota Fiscal ou Fatura não poderá conter emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas e deverá ser apresentada em 3 (três) vias, constando o número da licitação 

e do CONTRATO firmado com a CONTRATANTE. 

 

7.1.6. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 

estipulada neste CONTRATO, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou 

mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 

CONTRATO e indenização pelos danos decorrentes. 

 

7.2. As Notas Fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o número do 

contrato e do empenho correspondente, a quantidade, o preço unitário e o total expressos em 

reais. 

 

7.3. Caso o recurso seja proveniente de Convênio com o Estado ou a União, deverá ser 

indicado na Nota Fiscal o convênio correspondente para prestação de contas.  

 

7.4. Além da nota fiscal e/ou fatura, a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 

atualizados, durante a vigência do contrato, os seguintes documentos: 

 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Municipais; 

c) Certidão de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT; 

 

CLAUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. COMPETE AO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

8.1.1 Optar pela contratação ou não do objeto decorrentes do SISTEMA REGISTRO 

DE PREÇOS – SRP ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização 

de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro de preços a preferência de contratação em igualdade de condições. 

 

8.1.2. Indicar para os Órgãos e Entidades Participantes do REGISTRO DE PREÇOS 

os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de compras, 

respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos. 

 

8.1.3. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados, salvo motivo 

de força maior devidamente justificado no processo. 

 



 

 

8.1.4. Gerenciar o REGISTRO DE PREÇO e acompanhar, periodicamente, os preços 

praticados no mercado para os bens registrados e nas mesmas condições de 

fornecimento, para fins de controle e fixação do valor máximo a ser paga pela 

Administração Pública; 

 

8.1.6. Dar preferência de contratação com a PROMITENTE CONTRATADA do 

REGISTRO DE PREÇOS ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações 

por outros meios permitidos pela legislação. 

 

8.1.7. Aplicar as penalidades cabíveis, prevista em lei, conforme o caso. 

 

8.1.8. Cancelar o REGISTRO DE PREÇOS quando presentes as situações previstas 

na Cláusula Décima deste instrumento. 

 

8.2. COMPETE AOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES PARTICIPANTES: 

 

8.2.1. Motivar ou não a contratação do objeto de REGISTRO DE PREÇO nas 

quantidades estimadas. 

 

8.2.2. Proporcionar a PROMITENTE CONTRATADA todas as condições para o 

cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas 

estabelecidas no Edital. 

 

8.2.3. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de 

todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive à aplicação das sanções 

previstas neste Edital. 

 

8.2.4. Informar ao Órgão Gerenciador da Ata, da inexecução total ou parcial do 

compromisso, caracterizada pelo não comparecimento para a retirada da Nota de 

Empenho, Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, conforme o caso, 

visando à convocação dos remanescentes. 

 

8.2.5. Comunicar ao Órgão Gerenciador dos casos de licitações com preços inferiores 

aos registrados nesta Ata. 

 

8.2.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as 

obrigações assumidas pela PROMITENTE CONTRATADA. 

 

8.2.7. Acompanhar e fazer cumprir os pagamentos dentro das condições 

estabelecidas no Edital. 

 



 

 

8.2.8. Responsabilizar-se pelo controle e fiel execução de todas as obrigações 

relativas ao fornecimento, conforme condições estabelecidas no Edital. 

 

8.3. COMPETE A PROMITENTE CONTRATADA: 

 

8.3.1. Entregar o objeto deste CONTRATO, no prazo proposto e em conformidade 

com as especificações fornecidas na sua proposta de preços; 

 

8.3.2. Cumprir o objeto do instrumento contratual, entregando a objeto descrito na 

cláusula primeira do contrato, em perfeitas condições de uso, no prazo proposto, 

contados do recebimento da nota de empenho e da assinatura do contrato; 

 

8.3.3. Tomar providências, imediatamente, no caso de rejeição do objeto, fazendo a 

substituição em conformidade com a indicação do Departamento de Compras, no 

prazo por ele estipulado, contado de sua notificação, mantido o preço inicialmente 

proposto; 

 

8.3.4. Instruir o fornecimento do objeto do contrato, com a nota fiscal 

correspondente, juntando cópia da solicitação de entrega e do comprovante do 

respectivo recebimento; 

 

8.3.5. Apresentar, quando solicitado pela contratante, a comprovação de estarem 

sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e 

fiscais; 

 

8.3.6. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações que houver dado 

causa; 

 

8.3.7. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência do objeto do contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência 

Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho e quaisquer 

outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, 

inclusive quanto à transportação interna e sua assistência técnica; 

 

8.3.8. Responder perante a contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos 

decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste 

instrumento sob a sua responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto do 

contrato; 

 

8.3.9. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para a 

contratante; 

 

8.3.10. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 



 

 

prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuída por força de lei, 

relacionadas com o cumprimento do contrato; 

 

8.3.11. Não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes 

do contrato, ou títulos de créditos emitidos por ela e sem aceite, como garantia, fiança, 

ou outra forma qualquer de ônus, sem anuência prévia e expressa da contratante, sob 

pena de rescisão unilateral do contrato. 

 

8.3.12. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA IX – DAS PENALIDADES  

9.1 Pelo descumprimento da obrigação assumida, ressalvados os casos previstos em lei, 

devidamente informados e aceitos, ficará o fornecedor beneficiário, sujeito às penalidades a 

juízo da Administração Pública, no que lhe couber, as sanções previstas no item 13 do Edital, 

o qual é parte integrante deste instrumento. 

 

CLÁUSULA X – DO CANCELAMENTO DA ATA OU PREÇO REGISTRADO 

10.1. A presente Ata poderá, a critério da Administração Pública, ser parcial ou totalmente 

cancelada quando PROMITENTE CONTRATADA descumprir as condições da mesma ou 

por razões de interesse público, sem que lhe seja devida nenhuma indenização. 

 

10.2. Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado pela Administração Pública, 

não puder cumprir o compromisso assumido, o Órgão Gerenciador poderá revogar o referido 

registro, convocando os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

CLÁUSULA XI – DAS VEDAÇÕES 

11.1. É vedado à PROMITENTE CONTRATADA: 

 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este instrumento para qualquer operação financeira; 

11.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA XII – DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - 

Código de Defesa do Consumidor. 

 



 

 

CLÁUSULA XIII - DA DESCRIÇÃO 

13.1 Os produtos deverão estar em conformidade com as descrições constantes no Termo 

de Referência – ANEXO I, parte integrante do Edital. 

 

CLÁUSULA XIV – DA PUBLICIDADE 

14.1. Os preços registrados na Ata serão divulgados trimestralmente, no Quadro de Avisos 

da Prefeitura Municipal de Paranaíba-MS ou publicados em órgão de imprensa oficial. 

 

CLÁUSULA XV – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

15.1. A aquisição dos itens objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS serão 

autorizadas, em cada caso, pelo responsável do Órgão Participante competente e ordenador da 

despesa correspondente. 

 

15.2. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 

serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência 

para tanto. 

 

CLÁUSULA XVI – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:  

16.1. O objeto deste instrumento será acompanhado e fiscalizado por servidor designado e 

na sua ausência, pelo seu substituto, o qual será designado pelo Órgão Participante nos autos 

do processo administrativo, com autoridade para exercerem em nome do CONTRATANTE 

toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização. 

 

CLÁUSULA XVII – DO FORO 

17.1. As questões decorrentes deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Paranaíba-MS, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

17.2. E por estarem justas e de acordo, foi lavrada a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS em 02 (duas) vias, as quais foram lidas e assinadas pelas partes, na presença de 02 

(duas) testemunhas. 

 

Paranaíba-MS, .... de .............................. de 2025. 

 

__________________________________________ 

Assinaturas 

 

Representante legal do Órgão Gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) 

registrado(s) 



 

 

ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2025 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
7/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 21/2025 

TIPO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 

 

PROPONENTE:  

Endereço:  

Cidade:  Estado: 

Telefone:   E-mail 

 

ITEM 
CÓD. 

INTERNO 
ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 

VALOR 
UNIT. 

VALOT 
TOTAL 

1 014.001.185 LIMPEZA CAIXA D'ÁGUA 50000 L - Limpeza de 
caixa d'água de 50000 litros. 

SERV. 8   

2 014.001.779 LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 1000 L - Limpeza 
de caixa d'água 1000 litros 

SERV. 164   

3 014.001.777 LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 1000 L NÍVEL II - 
Limpeza de caixa d'água de 1000 litros - ZONA 
RURAL 

SERV. 31   

4 014.002.037 LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 10000 L - LIMPEZA 
DE CAIXA D'ÁGUA 10000 Litros 

SERV. 8   

5 014.001.780 LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 15000 L - Limpeza 
de caixa d'água 15000 Litros. 

SERV. 9   

6 014.001.781 LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 2000 L - Limpeza 
de caixa d'água 2000 Litros. 

SERV. 47   

7 014.001.778 LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 2000 L NÍVEL II - 
Limpeza de caixa d'água de 2000 litros - ZONA 
RURAL 

SERV. 7   

8 014.001.782 LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 20000 L - Limpeza 
de caixa d'água 20000 litros. 

SERV. 20   

9 014.002.036 LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 3000 L - LIMPEZA 
DE CAIXA D'ÁGUA 3000 L 

SERV. 10   

10 014.001.783 LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 500 L - Limpeza de 
caixa d'água 500 Litros. 

SERV. 33   

11 014.002.035 LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 500 L NÍVEL II - 
LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 500 L NÍVEL II - 
Limpeza de caixa d'água 500 litros - zona rural 

SERV. 10   

12 014.001.784 LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 5000 L - Limpeza 
de caixa d'água 5000 Litros. 

SERV. 10   

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  

 
DECLARAMOS EXPRESSAMENTE QUE NO VALOR OFERTADO, BEM COMO NOS PREÇOS OFERTADOS ESTÃO 
INCLUSOS TODOS OS CUSTOS E DESPESAS NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO INTEGRAL DAS OBRIGAÇÕES 
DECORRENTES DA LICITAÇÃO.  
 
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
NOME: __________ 
QUALIFICAÇÃO (CARGO OU FUNÇÃO): __________ 
DADOS PESSOAIS (NACIONALIDADE, ESTADO CIVIL E PROFISSÃO): _________ 



 

 

NÚMERO DOS DOCUMENTOS PESSOAIS (CI RG Nº, CPF Nº): __________ 
ENDEREÇO COMPLETO: ___________ 
 

 
Estando de acordo com os termos do Ato Convocatório e com a 
legislação nele indicada, propomos os valores acima com validade 
da proposta de ____dias. 
 
Local e data. 

_______________________________________ 
Carimbo e assinatura do representante legal da Empresa. 

 
 
 

NÚMERO DO CNPJ/MF DA EMPRESA 

 


